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Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e quatorze, às nove horas e trinta e 1 
cinco minutos, reuniu-se o Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 2 
do Estado de São Paulo – Crea-SP, nas dependências do Auditório do Centro Técnico-3 
Cultural do Crea-SP, sito na Avenida Angélica, 2.364 – Consolação – São Paulo – SP, 4 
sob a Presidência do Engenheiro Civil FRANCISCO YUTAKA KURIMORI .-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 
Com a palavra o Assessor da Presidência Patrick Albuquerque Katayama 6 
cumprimentou a todos e convidou para compor a Mesa dos Trabalhos o Senhor 7 
Presidente do Crea-SP Eng. Civ. Francisco Yutaka Kurimori, o Senhor Diretor 8 
Administrativo do Crea-SP Eng. Oper. Eletrotec. e Eng. Seg. Trab. Nízio José Cabral, a 9 
Senhora Chefe de Gabinete do Crea-SP Eng. Civ. Elisabete Alves de Oliveira 10 
Rodrigues e o Senhor Superintendente de Colegiados do Crea-SP Geol. João Batista 11 
Novaes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
ITEM I – ABERTURA DA SESSÃO;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 
Fazendo uso da palavra o Presidente Francisco Kurimori  cumprimentou a todos e 14 
iniciou a reunião com a presença dos seguintes Conselheiros e Suplentes:-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 
Presentes os(as) Conselheiros(as):  Ademar Salgosa Júnior, Adilson Bolla, Alcir dos 16 
Santos Elias, Alessandra Dutra Coelho, Alex Thaumaturgo Dias, Álvaro Martins, 17 
Amaury Hernandes, André Luís Fernandes Pinto, André Luís Paradela, André Martinelli 18 
Agunzi, Ângelo Caporalli Filho, Antonio Hélio Spinosa Perez, Antonio José da Cruz, 19 
Antonio Moacir Rodrigues Nogueira, Arnaldo Pereira da Silva, Ayrton Dardis Filho, 20 
Benito Saes Júnior, Carlos André Mattei Gyori, Carlos Eduardo José, Carlos Tadeu 21 
Barelli, Cássio Roberto de Oliveira, Celso Atienza, Celso de Almeida Bairão, Cláudio 22 
Buiat, Cláudio Luís Arena, Clóvis da Mata Barreto, Edilson Pissato, Edson Facholi, 23 
Egberto Rodrigues Neves, Élio Lopes dos Santos, Eloisa Cláudia Mota Carvalho, 24 
Euzébio Beli, Fábio Olivieri de Nóbile, Fábio Vedoatto, Fernando Martins Speranza, 25 
Francisco Alvarenga Campos, Francisco José Burlamaqui Faraco, Gilmar Vigiodri 26 
Godoy, Gisele Herbst Vazquez, Giulio Roberto Azevedo Prado, Gumercindo Ferreira 27 
da Silva, Hélio Augusto Ferreira Jorge, Higino Gomes Júnior, Hirilandes Alves, Ivanete 28 
Marchiorato, Januário Garcia, João Bosco Nunes Romeiro, João Claudinei Alves, João 29 
Francisco D’Antonio, João Luiz Braguini, João Paulo Dutra, Jorge Santos Reis, José 30 
de Proença Almeida, José Eduardo Abramides Testa, José Eduardo Quaresma, José 31 
Eduardo Saavedra, José Geraldo Querido, José Guilherme Pascoal de Souza, José 32 
Luís Susumu Sasaki, José Orlando Pinto da Silva, José Otávio Machado Menten, José 33 
Roberto Barbosa Satto, José Roberto Corrêa, José Valmir Flor, Julianita Maria 34 
Scaranello Simões, Keiko Obara Kurimori, Laércio Rodrigues Nunes, Letícia Girardi de 35 
Souza Machado, Luiz Antonio Moreira Salata, Luiz Augusto Moretti, Luiz Carlos de 36 
Freitas Júnior, Luiz Cornélio Schmidt, Luiz Fernando Napoleone, Luiz Sérgio 37 
Mendonça Coelho, Mailton Nascimento Barcelos, Marcelo Godinho Lourenço, Márcio 38 
de Almeida Pernambuco, Marcus Rogério Paiva Alonso, Maria Elizabeth Brotto, Mário 39 
Antonio Masteguin, Maurício Pazini Brandão, Mauro José Lourenço, Miguel de Paula 40 
Simões, Miguel Lotito Netto, Milton Rontani Júnior, Mônica Maria Gonçalves, Nelo 41 
Pisani Júnior, Nelson de Oliveira Matheus Júnior, Nelson Gerbasi Júnior, Newton 42 
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Geraissate, Newton Guenaga Filho, Nízio José Cabral, Odair Bucci, Onivaldo 1 
Massagli, Orlando Nazari Júnior, Osmar Vicari Filho, Pasqual Satalino, Patrícia 2 
Gabarra Mendonça, Paulo César Lima Segantine, Paulo Eduardo de Queirós Mattoso 3 
Barreto, Paulo Roberto Boldrini, Paulo Takeyama, Pedro Carvalho Filho, Pedro 4 
Henrique Lorenzetti Losasso, Pedro Sérgio Pimenta, Pedro Shigueru Katayama, 5 
Ricardo Alves Perri, Roberto Atienza, Rogério de Souza Carvalho, Rogério Rocha 6 
Matarucco, Roque Gomes Filho, Tadeu Gomes Esteves da Cunha, Tapyr Sandroni 7 
Jorge, Thiago Laisner Prata, Valentin dos Santos Falcão, Valter Domingos Idargo, 8 
Vilson Aparecido Siviero, Vladimir Chvojka Júnior, Waldomiro Lourenço Martins, 9 
William Alvarenga Portela, Wolney José Pinto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Presentes os Suplentes de Conselheiro(a): Edson Lucas Marcondes de Lima, João 11 
Fernando Custódio da Silva, José Lucas Tessel Parra, José Sebastião Spada, José 12 
Vital Ferraz Leão, José Wanderlei Zanardo Martin, Paula Cacoza Amed Albuquerque, 13 
Rafael Augustus de Oliveira, Rafael Ricardi Irineu, Renato Fiorussi Gualtieri, Ricardo 14 
Hallak, Sérgio Campos, Wellington Jacintho Faria, Yukio Kobayashi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 
Conselheiros(as) que justificaram ausência:  Alfredo Pereira de Queiroz Filho, 16 
Amadeu Tachinardi Rocha, Amandio José Cabral D’Almeida Júnior, Amilton Amorim, 17 
Ana Lúcia Barretto Penna, Ana Margarida Malheiro Sansão, Antonio Carlos Bueno 18 
Gonçalves, Antonio Carlos Dolácio, Antonio de Pádua Sousa, Antonio Fernando 19 
Godoy, Artur Gonçalves, Carlos Alberto Gasparetto, Carlos Alberto Mendes de 20 
Carvalho, Carlos Alberto Rodrigues Anjos, Carlos Consolmagno, Carlos Eduardo de 21 
Vilhena Paiva, Carlos Peterson Tremonte, Célio da Silva Lacerda, Christyan Pereira 22 
Kelmer Condé, Clóvis da Silva Pinto, Daniella Gonzalez Tinois da Silva, Davi 23 
Guilherme Gaspar Ruas, Edgar da Silva, Edson Navarro, Eduardo Gomes Pegoraro, 24 
Fábio Augusto Gomes Vieira Reis, Francisco de Sales Vieira de Carvalho, Gilberto de 25 
Magalhães Bento Gonçalves, Giorgio Francesco Cesare de Tomi, Glauco Eduardo 26 
Pereira Cortez, Gley Rosa, Hume Annibal Pinto Viegas da Silveira Santos, Ivo Eduardo 27 
Moroni, João Antonio Galbiatti, João Domingos Biagi, João Felipe Rodrigues de 28 
Albuquerque Andrade Picolini, João Paulo Bortolini, José Ariovaldo dos Santos, José 29 
Geraldo Baião, José Júlio Joly Júnior, José Renato Cordaço, José Renato Zanini, 30 
Jurandir Lourenço Cardozo, Kennedy Flôres Campos, Lucas Hamilton Calve, Luís 31 
Alberto Pinheiro, Luiz César Ribas, Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Milton Vieira 32 
Júnior, Patricia Stella Pucharelli Fontanini, Paulo Sérgio Saran, Ricardo Massashi Abe, 33 
Rita Yuri Ynoue, Ruy Tomohide Yonaha, Tony Menezes de Souza, Ulysses Bottino 34 
Peres, Umberto Ghilarducci Neto, Valdir Vitor Francescatto, Valéria Morábito de 35 
Oliveira Santos Logatti, Vicente Hideo Oyama, Vinícius Marchese Marinelli, Vivian 36 
Karina Bianchini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 37 
Conselheiros(a) que se encontram licenciados das fu nções:  Antonio Luís Roçafa, 38 
Flávio de Castro Alves, Ivanildo da Cunha Cardoso, José Carlos de Freitas, Odécio 39 
Braga de Louredo Filho, Osmar Barros Júnior, Rosângela Maria Silveira Ruiz.-.-.-.-.-.-.-. 40 
ITEM II – EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL;-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 41 
Após a execução do Hino Nacional, a Senhora Chefe de Gabinete do Crea-SP Eng. 42 
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Civ. Elisabete Rodrigues  cumprimentou a todos e manifestou ser uma satisfação 1 
muito grande estar presente para o desenvolvimento desse trabalho, que é a 2 
apresentação, ao Plenário do Crea-SP, do resultado dos trabalhos desenvolvidos no 3 
primeiro semestre de 2014 pelos Grupos de Trabalhos. Teceu comentários sobre a 4 
relevância dos trabalhos desenvolvidos e a importância de todos os presentes 5 
assistirem às apresentações, para que tomem conhecimento do que os profissionais 6 
especialistas em várias áreas estão estudando, e o Conselho possa melhorar suas 7 
atividades e sua participação na sociedade. Prosseguindo, esclareceu que o 8 
Superintendente de Colegiados informará todas as diretrizes para que os trabalhos se 9 
desenvolvam da melhor forma possível. Em seguida, citou que devido alguns trabalhos 10 
não terem sido concluídos por necessitarem de mais discussões, na Sessão Plenária 11 
Ordinária do Crea-SP, que ocorrerá no dia 24 de julho de 2014, serão apreciadas as 12 
propostas de prorrogação de alguns GTs e a instituição de novos. Finalizando 13 
agradeceu a presença de todos e desejou um bom dia de trabalho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Com a palavra o Senhor Diretor Administrativo do Crea-SP, Eng. Oper. Eletrotec. e 15 
Eng. Seg. Trab. Nízio José Cabral  cumprimentou a todos e ressaltou que o Crea-SP 16 
tem um número limitado de grupos de trabalhos considerando muitas solicitações 17 
recebidas e, que cada grupo de trabalho é constituído pelos profissionais mais 18 
competentes para atingir os objetivos. Em seguida destacou que o Presidente Kurimori 19 
sempre enfatiza aos membros da Diretoria que não basta instituir o grupo de trabalho, 20 
mas sim, operacionalizar suas conclusões, e é isso que se pretende fazer após a 21 
apresentação dos grupos de trabalho de hoje. Concluindo, deu as boas vindas e 22 
parabenizou a todos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 
Fazendo uso da palavra o Presidente Francisco Kurimori  cumprimentou a todos os 24 
Conselheiros e as Conselheiras e agradeceu a presença de todos. Em seguida, 25 
informou o quanto era especial esta Sessão Plenária, por ser o dia em que os grupos 26 
de trabalhos apresentarão para os Conselheiros do Crea-SP a conclusão dos seus 27 
trabalhos. Inteirou que os grupos de trabalhos são constituídos e aprovados pelo 28 
Plenário do Crea-SP, portanto, a eles são delegados o estudo de temas específicos, os 29 
quais interessa a categoria e principalmente o Sistema Confea/Crea. E, por isso, que é 30 
solicitado o apoio de profissionais, cada um dentro de um determinado tema e de sua 31 
especialidade. Prosseguindo, mencionou que alguns estudos requerem uma ação de 32 
longo prazo, outros de médio ou curto prazo, dependendo de cada tema estudado. 33 
Como exemplo, citou o Grupo de Trabalho Estudos das Propostas de Parcerias 34 
Relativas ao Convênio com o Corpo de Bombeiros que já há algum tempo, vem 35 
desenvolvendo um estudo e que, na próxima Sessão Plenária Ordinária, dia 24 de 36 
julho de 2014, depois de algumas ações do grupo de trabalho, será assinado um 37 
Termo de Cooperação do Crea-SP e Corpo de Bombeiros. O Corpo de Bombeiros é 38 
uma instituição importante que cuida dos assuntos de projetos de combate a incêndio, 39 
e cujos projetos são desenvolvidos por profissionais da área da engenharia, com 40 
relação direta com o Crea-SP. Em seguida, citou que eventualmente há dificuldades de 41 
implantação de determinada proposta de algum grupo de trabalho, por ter um tempo 42 
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maior de conclusão ou até necessitar de formulação de leis, através do Congresso 1 
Nacional. No entanto, o importante é que esses estudos sejam feitos, criar uma 2 
consciência interna da necessidade de ter uma ação, direcionando um caminho que 3 
tenha a solução dos problemas que atinjam a todas as empresas e profissionais. Após, 4 
informou que, a partir deste mês de julho, estará sendo colhido os primeiros frutos do 5 
trabalho de informatização do Crea-SP, o qual foram quase dois anos e meio fazendo 6 
o trabalho de implementação das mudanças, iniciado pelo estudo do plano diretor de 7 
informática, que definiria os caminhos que deveriam ser seguidos na implantação da 8 
informatização do Crea-SP. Destacou que primeiro foi feito investimento na área de 9 
infraestrutura da informatização do Crea-SP, que era extremamente simples para uma 10 
instituição grande e forte como o Crea-SP, investindo em software e em hardware. Em 11 
um segundo momento dessa ação de informatização, depois de instalada toda essa 12 
infraestrutura, foi feito um trabalho prioritário dedicado ao que há de mais importante 13 
no Conselho profissional, os profissionais e as empresas. Para isso, foi estabelecido 14 
que, deveria se fazer, a partir de agora, o registro online dos profissionais, para que os 15 
profissionais não necessitem mais ir até o balcão do Crea-SP. A partir do mês de julho, 16 
depois de efetuados os testes, deverá ser feita uma campanha de comunicação 17 
institucionalizada, informando a todos os formandos, universidades, e a todos que 18 
compõem o Sistema Confea/Crea, que é possível fazer registros online no Crea-SP. 19 
De onde os profissionais estiverem, com os documentos digitalizados, poderão fazer o 20 
registro profissional, que demora cerca de cinco minutos. No momento seguinte que já 21 
estiver registrado, o profissional poderá recolher sua primeira ART. Comunicou ainda 22 
que, em setembro, começarão os primeiros testes para Certidão de Acervo Técnico 23 
online e, que, até o final do ano, poderá ser feito o encaminhamento da solicitação 24 
online, apenas necessitando ir ao Crea-SP para a chancela da Certidão, pelo fato de 25 
que, ainda, não foi possível institucionalizar a assinatura digital no Crea-SP, que será 26 
feito em outro momento. A partir de setembro as empresas também poderão efetuar 27 
seus registros via internet. Em seguida, explanou sobre a segunda fase de 28 
informatização do Crea-SP, quando serão priorizados os Conselheiros do Crea-SP, 29 
onde todos os processos de fiscalização, e mesmo os processos internos como de 30 
gestão administrativos, financeiros, recursos humanos, licitação, serão eletrônicos, 31 
para com isso deixar o Crea-SP mais acessível. Concluindo, teceu comentários sobre 32 
a fiscalização informatizada, que é um projeto ousado, a qual mudará o jeito de 33 
fiscalizar e será apresentada no Colégio de Inspetores, a ser realizado, no dia 09 de 34 
agosto de 2014 e, logo após se iniciarão os devidos testes. Finalizando desejou a 35 
todos um bom dia de trabalho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 
Com a palavra o Assessor da Presidência Patrick Albuquerque Katayama  solicitou 37 
aos componentes da mesa que ocupassem os assentos reservados na plateia e, 38 
convidou o Senhor Superintendente de Colegiados do Crea-SP para considerações 39 
gerais acerca da dinâmica dos trabalhos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 
Com a palavra o Senhor Superintendente de Colegiados do Crea-SP, Geol. João 41 
Batista Novaes  cumprimentou a todos e explanou sobre a dinâmica dos trabalhos 42 
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desta Sessão Plenária Especial, que estão fundamentadas no Regimento do Crea-SP, 1 
no qual o relatório final dos grupos de trabalhos são submetidos ao órgão proponente 2 
e seus trabalhos devem ser apresentados em Plenário, por meio dos respectivos 3 
Coordenadores ou por quem for designado. A ordem das apresentações se dará 4 
conforme o rito de inscrição previamente ocorrido nos trabalhos desta parte da manhã 5 
e continuado ao longo do dia de trabalho. Haverá um intervalo de uma hora para o 6 
almoço, quando serão retomadas as apresentações. Está prevista para a parte da 7 
manhã, a apresentação de 14 GTs e, na parte da tarde, 21 GTs, com previsão de 8 
término às 16h50min, ocasião em que se dará encerramento dos trabalhos e desta 9 
Sessão Plenária Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
ITEM III – APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS CONCLUSIVOS DOS TRABALHOS 11 
REALIZADOS PELOS GRUPOS DE TRABALHO EM ATIVIDADE NO  EXERCÍCIO 12 
DE 2014, NOS TERMOS DO ARTIGO 184 DO REGIMENTO DO CREA-SP.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 
Com a palavra o Assessor da Presidência Patrick Albuquerque Katayama , 14 
esclareceu que o tempo de cada apresentação será de oito minutos, sendo que no 15 
sexto minuto soará o alarme sonoro indicando a proximidade do término do tempo de 16 
fala. Em seguida, passou a chamar os representantes dos Grupos de Trabalho, para 17 
as apresentações dos relatórios conclusivos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Grupo de Trabalho Fiscalização de Processos de Lice nciamento Ambiental.  19 
Apresentado pelo Coordenador Eng. Agr. Francisco José Burlamaqui Faraco. 20 
Objetivo : Discutir com o superintendente de fiscalização do Crea-SP a necessidade 21 
da ação de fiscalização junto ao Estado, para garantir que a execução e a análise dos 22 
processos de licenciamento ambiental sejam executadas, apenas por profissionais 23 
legalmente habilitados; discutir com a superintendência a necessidade de convênio 24 
com o Ministério Público Estadual para a efetiva aplicação da Lei 5.194/66, no que 25 
estabelece os artigos 12 a 15. Composição : Eng. Agr. Andréa Cristiane Sanches, Eng. 26 
Civ. Antonio Marcos dos Santos, Eng. Agr. Francisco José Burlamaqui Faraco – 27 
Coordenador, Eng. Agr. José Levi Pereira Montebelo, Eng. Agr. Kleber Wilson Marques 28 
– Coordenador adjunto e Eng. Agr. Paulo Augusto Zucchi Desenso. Conclusão : Tendo 29 
em vista as dificuldades na realização de ações de cooperação junto às Secretarias de 30 
Estado, sugere-se uma ação efetiva de conscientização e representação dos objetivos 31 
do Conselho junto ao CONSEMA, Conselho Estadual de Meio Ambiente, 32 
principalmente, por esse Conselho deliberar sobre os maiores empreendimentos no 33 
Estado e, que são diretamente relacionados aos estudos necessários ao licenciamento 34 
ambiental. Assim recomenda-se que o representante do Crea-SP junto ao CONSEMA 35 
utilize de sua cadeira para posicionar aos diversos membros do CONSEMA, dentre 36 
eles a Procuradoria e Promotoria do Estado de São Paulo, das irregularidades 37 
promovidas pela SMA e SAA, quanto ao exercício profissional e que posicione 38 
claramente a necessidade do cumprimento das exigências da Lei, principalmente do 39 
exercício profissional, como determina a Lei 5.194/66, Resolução CONAMA 237/97. 40 
Outra ação proposta é a elaboração de cartilha direcionada aos profissionais do CREA 41 
que esclareça a estes os aspectos legais necessários para execução de 42 
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obras/serviços de engenharia nas atividades de licenciamento ambiental, de maneira a 1 
motivar os profissionais a colaborar e denunciar ações ilegais e que possam recair no 2 
exercício ilegal da profissão, somando forças às ações de fiscalização do CREA. A 3 
Comissão de Meio Ambiente deste Regional realizou reunião conjunta com os 4 
coordenadores de todos os GTs envolvidos com questões de meio ambiente no dia 5 
03/06/2014, onde foi sugerido que o representante deste CREA no CONSEMA seja 6 
mais participativo e orientativo junto ao mesmo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 
Grupo de Trabalho Estudos para Fiscalização de Ativ idade de Auditoria 8 
Ambiental . Apresentado pelo Coordenador Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rosseto Filho. 9 
Objetivo:  Compreender e disciplinar a questão da auditoria ambiental e a sua 10 
fiscalização profissional, elaborando minuta de resolução e/ou ato normativo sobre o 11 
assunto, de modo que as empresas da área indiquem responsável técnico dos 12 
serviços. Composição: Eng. Agr. Aldo Leopoldo Rossetto Filho – Coordenador, Eng. 13 
Civ. Aram Kemechian, Eng. Civ. Joaquim Mariño Telle, Eng. Mec. Marco Aurélio 14 
Saraiva Chakur, Eng. Civ. Rafael Ricardi Ireneu e Eng. Civ. Zildete Teixeira Ferraz do 15 
Prado – Coordenadora adjunta. Conclusão:  Realizou reunião com o advogado Dr. 16 
Cesar Angel Azevedo, Assessor Chefe do IPEM – Instituto de Pesos e Medidas do 17 
Estado de São Paulo, com o intuito de propor convênio entre o Crea-SP e o 18 
IPEM/INMETRO; elaborou minuta de Termo de Cooperação Técnica entre Crea-SP e o 19 
IPEM/INMETRO; elaborou minuta de ato normativo que dispõe sobre a necessidade 20 
de registro de ART para profissionais do sistema que atuam como consultores 21 
ambientais em empresas de auditoria ambiental.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 
Grupo de Trabalho Estudos da Resolução Normativa 41 4/2010 da ANEEL. 23 
Apresentado pelo Coordenador Eng. Eletric. Luiz Alberto Tonnous Challouts. Objetivo: 24 
Elaborar uma cartilha orientativa para gestão de iluminação pública, com a 25 
possibilidade de apresentação impressa ou digital no site do Crea-SP; realizar 26 
Seminário Estadual de Gestão de Iluminação Pública, com objetivo de integração da 27 
metodologia de gestão de IP de acordo com a cartilha elaborada, junto aos 28 
profissionais, conselheiros e prefeituras municipais. Composição: Eng. Eletric. Luiz 29 
Alberto Tannous Challuots – Coordenador, Eng. Eletric. Afonso Celso Pereira Fábio, 30 
Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Márcio Roberto Gonçalves Vieira, Eng. Oper. Eletrotec. 31 
e Eng. Seg. Trab. Nízio José Cabral, Eng. Eletric. Paulo Takeyama e Eng. Eletric. 32 
Tapyr Sandroni Jorge. Conclusão: Propôs a elaboração de um manual de 33 
procedimentos básicos, visando dar subsídios aos municípios para assumir os ativos 34 
de iluminação pública, com detalhamento técnico da situação atual existente.-.-.-.-.-.-.-. 35 
Grupo de Trabalho Estudos para Implementação de Açõ es de Fiscalização no 36 
Trabalho das Operações Portuárias. Apresentado pelo Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. 37 
Trab. Élio Lopes dos Santos, representando o Coordenador Eng. Civ., Eng. Oper. Mec. 38 
Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Áureo Emanuel Pasqualeto Figueiredo. Objetivo: 39 
Reunir profissionais de engenharia com experiência nas atividades portuárias para 40 
análise de otimização de ações de fiscalização e propor ações que promovam a 41 
melhoria do desempenho de fiscalização do exercício profissional visando a segurança 42 
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de operações de porto complementares e compatíveis com a modernidade das ações 1 
do Crea-SP, que ampliam a eficiência e alcances públicos e social de suas atividades 2 
de fiscalização do exercício profissional. Com os destaques “orientações para 3 
exercício de atividades de Engenharia e Agronomia”, “Livro de Ordem”, “Rede de 4 
Responsabilidades Técnicas, RRT”, “Gestão Inteligente de Demanda e Fiscalização, 5 
GDFIS”, “Combate ao Caneteiro”, “Dez Mandamentos”, “Informações a profissionais 6 
envolvidos....”, etc. Composição: Eng. Civ., Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram e Eng. Seg. 7 
Trab. Áureo Emanuel Pasqualeto Figueiredo – Coordenador, Eng. Ind. Mec. e Eng. 8 
Seg. Trab. Élio Lopes dos Santos – Coordenador adjunto, Eng. Mec. e Eng. Seg. Trab. 9 
Ernesto Henrique da Costa Júnior, Eng. Civ. José Bernardes Felex, Eng. Eletric. e Eng. 10 
Seg. Trab. Newton Guenaga Filho e Eng. Ind. Eletr. e Eng. Seg. Trab. Ricardo de Deus 11 
Carvalhal. Conclusão: Faz-se necessário implantar um sistema formal e eficaz de 12 
comunicação entre os trabalhadores portuários, operadores e a autoridade portuária, 13 
visando à adoção de medidas corretivas/preventivas, de forma a eliminar os riscos de 14 
acidentes; fiscalização pela autoridade portuária, na qualidade de administrador deste 15 
grande conglomerado portuário, do cumprimento da legislação trabalhista e portuária 16 
nas dependências do porto organizado; aproximar o MTE e MPTE ao sistema 17 
Confea/CREA (CEEST), mais especificamente aos engenheiros de segurança do 18 
trabalho portuário, para apresentação de estudos e desenvolvimento de ações 19 
conjuntas com o OGMO e a FENOP; que o administrador portuário, operadores 20 
portuários, OGMO, dotem os seus quadros funcionais de engenheiros de segurança 21 
do trabalho, em número suficiente e de forma permanente, para elaboração/análise 22 
dos novos projetos com foco sobre as condições e meio ambiente do trabalho 23 
portuário; criar e oferecer cursos de aperfeiçoamento profissional, direcionados aos 24 
engenheiros de segurança do trabalho, para que possam atuar com maior eficácia no 25 
setor portuário; aumento do número de Engenheiros de Segurança do Trabalho para 26 
elaboração/inspeção/fiscalização/apoio para melhoria das condições de meio ambiente 27 
do trabalho; aumentar o número de Técnicos de Segurança no Trabalho para melhorar 28 
a cobertura nas 24h de operação do porto e retroporto; apoiar a remuneração (diária) 29 
para o TPA por ocasião da realização dos treinamentos de segurança do trabalho; todo 30 
o trabalho de Gestão da Saúde e Segurança do Trabalho deve ser de conhecimento 31 
da autoridade portuária; é necessário definição de todo o fluxo de informação da carga 32 
para que seja feito o reconhecimento dos riscos à ela inerentes por todos os órgãos 33 
envolvidos com a sua operação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 
Grupo de Trabalho Estudos para Fixar Entendimentos de Ações de Fiscalização 35 
em Locais de Reunião de Grande Público. Apresentado pelo Coordenador Eng. 36 
Eletric. Adolfo Eduardo de Castro. Objetivo: Criar um conceito para fiscalização de 37 
obras de grande público, que servirá de subsídio para os fiscais do Crea-SP, quando 38 
no exercício de suas funções. Composição: Eng. Eletric. Adolfo Eduardo de Castro – 39 
Coordenador, Eng. Civ. Josneimar Ferreira de Freitas – Coordenador adjunto, Eng. 40 
Civ. João Geraldo Molinari Peres, Eng. Civ. Josué Vieira Santana, Eng. Civ. Leonardo 41 
César dos Campos e Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Rita de Cássia Espósito Poço dos 42 
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Santos. Conclusão: O fiscal do Crea-SP, no exercício de suas funções, deve verificar 1 
a seguinte documentação: matrícula atualizada do imóvel, certidão de uso do solo, 2 
levantamento planialtimétrico, licenciamento ambiental, estudo de impacto de 3 
vizinhança, projeto aprovado por órgão competente e os respectivos alvarás, alvará de 4 
construção e diligências “in loco” na documentação; verificação da existência de 5 
projetos complementares: estrutural, elétrico, hidráulico, paisagismo, climatização, 6 
compatibilização, viários e sondagem geológica; verificar o projeto de prevenção e 7 
combate à incêndio; verificar a documentação referente às Normas Regulamentadoras 8 
dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 9 
Trabalho: PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho), PPRA 10 
(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMSO (Programa de Controle 11 
Médico de Saúde Ocupacional).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 
Grupo de Trabalho para Implementação das Propostas de Atuação na Tecnologia 13 
da Informação e Telecomunicações. Apresentado pelo Eng. Eletron. Francisco 14 
Alvarenga Campos, representando o Coordenador Eng. Eletric. Demétrio Cardoso 15 
Lobo. Objetivo:  Solicitar à presidência posicionamento sobre análise de instrumento 16 
de convênio elaborado pelo GT; análise dos cadastros enviados pelo departamento de 17 
fiscalização das empresas de TI e Telecomunicações elencadas pelo GT, as quais 18 
foram sugeridas fiscalização por parte do Crea-SP, não só em relação a situação das 19 
empresas, mas também no que diz respeito a situação dos engenheiros em disfunção 20 
(no tocante ao registro profissional na CTPS); análise das empresas de TI e 21 
Telecomunicações cadastradas a serem enviadas pelo GT para serem fiscalizadas nos 22 
termos da legislação profissional vigente. Composição: Eng. Ind. Eletron. Carlos 23 
Shiniti Saito, Eng. Eletric. Celso Renato de Souza, Eng. Eletric. Demétrio Cardoso 24 
Lobo – Coordenador, Eng. Eletron. Francisco Alvarenga Campos – Coordenador 25 
adjunto, Eng. Eletric. Luiz Antonio Moreira Salata e Eng. Eletric. Marcondes de Oliveira 26 
Buarque. Conclusão: Elaboração do Memorando nº 02/14 – GT, cujo assunto é o 27 
Instrumento de Convênio entre o Crea-SP e a ANATEL, encaminhado à presidência, 28 
referente ao embasamento no parecer jurídico contido no Memorando nº 46/2013-AS 29 
de 11/10/2013 da Assessoria da Presidência; sugestão de indicação dos nomes deste 30 
GT para a composição da Comissão Gestora, tendo em vista que os integrantes do GT 31 
Estudos para a Implementação das Propostas e Atuação na Tecnologia da Informação 32 
e Telecomunicações estão  há muito tempo envolvidos com o assunto e detém um 33 
amplo conhecimento na área de TI, objeto da presente minuta encaminhada; análise 34 
das empresas de TI e Telecomunicações cadastradas que foram enviadas pelo GT à 35 
área de fiscalização para serem fiscalizadas nos termos da legislação vigente, bem 36 
como a situação dos engenheiros em desvio de função.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 
Grupo de Trabalho Certificação de Conformidade de E mpreendimentos, Serviços 38 
e Obras do Crea-SP. Apresentado pelo Coordenador Eng. Agr. Walter Mesquita Filho. 39 
Objetivo: Elaboração do caderno normativo, documento que explicitará a 40 
documentação exigida, os prazos, o objetivo e utilidade desta certificação; submissão 41 
do documento à apreciação do setor de fiscalização deste Conselho; publicação e 42 
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implementação da certificação. Composição: Eng. Civ. Claudemir Daniel, Eng. Civ. 1 
Fernando Martins Speranza, Eng. Civ. Gerson de Marco, Eng. Eletric. Jair Fernando 2 
Damato – Coordenador adjunto, Eng. Agr. Walter Mesquita Filho – Coordenador e Eng. 3 
Civ. Wilson Luiz Laguna. Conclusão: Foi elaborado documento com as proposições 4 
iniciais do Grupo sobre a viabilidade do Canal de Relacionamento do CREA-SP, o qual 5 
foi entregue em mãos ao Gerente do Departamento de Fiscalização Eng. Civ. Ademir 6 
Alves do Amaral, para verificação e possíveis sugestões de mudanças, da viabilidade 7 
operacional de tal Certificação. Com base no parecer dado pelo Eng. Ademir, 8 
desenvolveu-se um Caderno Normativo, documento que descreve os itens a serem 9 
atendidos pelas empresas que desejarem ser certificadas. Além das normas, elaborou-10 
se, como sugestão, um modelo de Certificação. Ficou estabelecido que a Certificação 11 
será fornecida somente aos empreendimentos, serviços e obras daquelas empresas 12 
que aderirem, voluntariamente, ao Canal de Relacionamento do CREA-SP. Como 13 
descrito no Caderno Normativo, para que tal certificação seja dada, todas as 14 
exigências legais pertinentes à fiscalização pelo CREA-SP deverão ter sido seguidas 15 
por todos os profissionais e empresas que participaram da realização do referido 16 
empreendimento, serviço ou obra. Com esta certificação, a empresa terá um 17 
atendimento mais ágil deste conselho, por estar com todas as exigências legais 18 
atualizadas. Além disso, esta certificação será de utilidade pública, por aumentar a 19 
eficiência nos processos de fiscalização e regularização de empresas e profissionais, 20 
auxiliando na escolha da empresa quando da necessidade de realização de serviços 21 
de engenharia.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 
Grupo de Trabalho Tecnólogos, Valorização e Atribui ções. Apresentado pelo 23 
Coordenador Tecg. Constr. Civ. Mov. Terra Pav. Décio Moreira. Objetivo: Discutir as 24 
Resoluções 218, 313 e 1010 que recepcionam os profissionais tecnólogos no Sistema 25 
e a Lei 5.194/66; discutir a permanência dos tecnólogos no Sistema Confea/Crea e a 26 
sua representatividade no pleno Federal, Regional e Câmaras Especializadas; divulgar 27 
o PL 2245/07 que regulamenta o exercício profissional dos tecnólogos; avaliar a 28 
interface entre os tecnólogos e os engenheiros de operação; discutir a situação dos 29 
tecnólogos em segurança do trabalho. Composição: Tecg. Mec. Cláudio Buiat, Tecg. 30 
Constr. Civ. Mov. Terra. Pav. Décio Moreira – Coordenador, Tecg. Constr. Civ. Mov. 31 
Terra. Pav. José Paulo Garcia – Coordenador adjunto, Tecg. Mec. Proc. Ind. Pedro 32 
Alves de Souza Júnior e Tecg. Eletron. Ricardo Massashi Abe. Conclusão: Discussão 33 
sobre a atualização do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia; 34 
informações sobre a tramitação do PL 2245/07 que regulamenta a profissão de 35 
Tecnólogo; análise da Lei 7.410/85, que “Dispõe sobre a especialização de 36 
Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, e dá outras 37 
Providências”; discussão sobre a Decisão Plenária nº 0458/2014, do Confea, de 38 
25/04/14, que “Aprova os posicionamentos dispostos nesta decisão acerca de cursos 39 
de pós-graduação “lato sensu” para informações a todos os Creas” e a Decisão 40 
Plenária nº 0333/95, de 05/05/1995, do Confea, que “Orienta as Instituições de Ensino 41 
que ministram cursos de Engenharia de Segurança do Trabalho”; minuta ao Confea 42 
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sobre inclusão dos Tecnólogos para cursarem a especialização em Engenharia de 1 
Segurança do Trabalho; memorandos: nº 02/14, encaminhado à presidência, 2 
solicitando um levantamento dos profissionais registrados em segurança do trabalho e 3 
não previstos na Lei 7.410/85 e nº 03/14, encaminhado à presidência, solicitando 4 
esclarecimentos junto ao CONFEA em razão da exclusão dos tecnólogos previstas na 5 
Decisão Plenária nº 0458/14; elaboração de Minuta de Ofício ao Confea sobre o tema 6 
do Memorando nº 03/14.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 
Grupo de Trabalho Contribuições e Aprofundamento da  Parceria entre Crea-SP, 8 
Prefeituras Municipais e Entidades de Classe. Apresentado pelo Coordenador Eng. 9 
Eletric. Pedro Alessandro Iughetti. Objetivo: Propor um novo tipo de convênio entre 10 
Entidades, Crea e Prefeituras, baseado principalmente na fiscalização da Resolução nº 11 
430 do Confea, que relaciona os cargos e funções dos serviços da administração 12 
pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 13 
cujo exercício é privativo de profissionais da engenharia e agronomia e dá outras 14 
providências e da Resolução do Confea nº 1.025 e seus anexos, que dispõe sobre a 15 
anotação de responsabilidade técnica e o acervo técnico profissional, e dá outras 16 
providências. Composição: Eng. Eletric. Pedro Alessandro Iughetti – Coordenador, 17 
Eng. Civ. Carlos Gonçalves Ferreira – Coordenador adjunto, Eng. Civ. Eloísa Cláudia 18 
Mota Carvalho, Eng. Civ. Cezar Aparecido Sampaio, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. 19 
Cláudia Aparecida Ferreira Sornas Campos e Eng. Civ. Marcelo Chaves Zago. 20 
Conclusão:  Os membros contribuíram sistematicamente com sugestões, análise de 21 
literatura sobre o assunto, ou mesmo, pesquisa em convênios já existentes entre 22 
conselhos de engenharia e prefeituras para, então, apresentar a cartilha que servirá de 23 
base para evolução do assunto e que deva ajudar nas atividades de fiscalização do 24 
Crea-SP; dentre a importante temática a ser averiguada, estão questões do convênio e 25 
sua necessária divulgação, instrução e implantação entre prefeituras municipais, 26 
CREA-SP e as entidades de classe; a cartilha contempla e aprofunda a temática do 27 
convênio e elucida importantes informações, que decorrente do reduzido número de 28 
reuniões do grupo de trabalho, não puderam ser abordadas; ficou clara a importância e 29 
necessidade dos novos estudos sistêmicos sobre o tema, a fim de velar por questões 30 
como a qualidade técnica dos serviços e obras realizados com recursos públicos e a 31 
atuação dos profissionais técnicos envolvidos para assegurar, sobretudo, qualidade e 32 
transparência nos serviços de fiscalização prestados à sociedade, como também, 33 
divulgação, instrução e implantação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 
Grupo de Trabalho Habitação de Interesse Social: Im plementação de Assistência 35 
Técnica e Fiscalização. Apresentado pelo Coordenador Eng. Mec. e Eng. Seg. Trab. 36 
Carlos Augusto Ramos Kirchner. Objetivo: Buscar a implementação da assistência 37 
técnica pública e gratuita para famílias de baixa renda nos municípios através de 38 
convênios com as entidades profissionais vinculadas ao Sistema Confea/Crea, visando 39 
o cumprimento de seus objetivos de defender a sociedade da prática ilegal. 40 
Composição: Eng. Mec. e Eng. Seg. Trab. Carlos Augusto Ramos Kirchner – 41 
Coordenador, Eng. Civ.  Jânio Bannwart – Coordenador Adjunto, Eng. Civ. José 42 
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Roberto Barbosa Satto, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Nelson Martins da Costa, Eng. Civ. 1 
e Eng. Seg. Trab.  Oswaldo José Gosmin, Eng. Civ. Roberto Terzian Matos. 2 
Conclusão: O GT acredita ser possível a implementação da Assistência Técnica 3 
Pública e Gratuita – ASSTEC, no Estado de São Paulo; devem ser instituídos 4 
programas de assistência técnica pública, e ainda que não seja gratuita nos municípios 5 
deve-se dar oportunidade dos beneficiados buscarem o ressarcimento dos valores 6 
pagos ao profissional de engenharia na justiça; a liderança do Crea-SP e o 7 
envolvimento das entidades de classe é fundamental para que o ASSTEC se torne 8 
uma realidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 
Grupo de Trabalho Fiscalização dos Responsáveis Téc nicos das Empresas 10 
Controladoras de Vetores e Pragas Urbanas. Apresentado pelo Coordenador Eng. 11 
Agr. Carlos Massaru Watanabe.  Objetivos: Aprimorar a fiscalização e conscientizar 12 
Conselheiros, Fiscais, Inspetores, membros de Entidades de Classe e profissionais do 13 
Crea-SP, acerca da importância do tema no momento atual e apresentar sugestão de 14 
ações para melhorar a atuação dos profissionais, visando o aprimoramento da 15 
fiscalização deste sistema. Composição: Eng. Agr. Carlos Massaru Watanabe – 16 
Coordenador, Tec. Meio. Amb. Daiana Aparecida Romanini – Coordenadora adjunta, 17 
Eng. Agr. Alex Rodrigues Kobal, Eng. Agr. Cássio Roberto de Oliveira, Eng. Agr. 18 
Marcos Gennaro e Eng. Agr. Paulo Cesar Macedo Gonçalves. Conclusão: Curso de 19 
atualização para Responsáveis Técnicos (5 a 7 de agosto de 2014); elaboração de 20 
Boletim informativo para Fiscais e Conselheiros do Sistema Crea-SP; levantamento 21 
das empresas pelo CNAE – 8122-2-00 (atividade de imunização e combate de pragas 22 
urbanas), para obtenção do CNPJ e razão social por município do Estado de São 23 
Paulo, no intuito de orientar e facilitar a fiscalização, pedido foi negado pelo INSS.-.-.-.- 24 
Grupo de Trabalho Mulher – Pro-equidade de Gênero. Apresentado pela 25 
Coordenadora Eng. Civ. Keiko Obara Kurimori. Objetivo: Conhecer o universo da 26 
mulher profissional de forma estatística no mercado de trabalho. Composição: Eng. 27 
Civ. Keiko Obara Kurimori – Coordenadora, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin – 28 
Coordenadora adjunta, Eng. Oper. Quim., Eng. Ind. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Maria 29 
Amélia de Araújo, Eng. Civ. Marilene Mariottoni, Eng. Oper. Eletron. Marina Digelza do 30 
Valle e Eng. Civ. Mariana Pereira Marques. Conclusão: Levantamento de dados sobre 31 
a participação /atuação da mulher profissional no sistema, por modalidade; sugestão 32 
ao Crea-SP para obtenção do Selo de Certificação do Programa Pró-Equidade de 33 
Gênero e Raça da Secretária de Políticas de Trabalho e Autonomia Econômica das 34 
Mulheres – Presidência da República.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 35 
Grupo de Trabalho Regulamentação dos Profissionais Responsáveis Técnicos 36 
na Indústria da Cerâmica para Construção. Apresentado pelo Geol. Marcos Roberto 37 
Masson, representando o Coordenador Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. Marco Antonio 38 
de Almeida. Objetivo: Regulamentar as competências dos profissionais nas diferentes 39 
etapas da produção dos setores de produtos cerâmicos industriais (pisos e 40 
revestimentos), dos produtos de cimentos (blocos e telha) e dos produtos de 41 
fibrocimento (telhas de amianto e caixas d’água). Composição: Eng. Oper. Mec. Maq. 42 
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Ferram. Marco Antonio de Almeida, Eng. Quim. Gislaine Cristina Sales Brugnoli da 1 
Cunha – Coordenadora ajunta, Eng. Minas e Eng. Mec. Alcino Louro, Geol. Marcos 2 
Roberto Masson, Eng. Quim. Celso Luís Quaglia Giampá e Eng. Mec. e Eng. Seg. 3 
Trab. Nelo Pisani Júnior. Conclusão: Definição de Responsáveis Técnicos da 4 
Mineração: 1 – Entidades e atividades a serem fiscalizadas: a) Empresa de pesquisa 5 
mineral, extração e beneficiamento de bens minerais; b) Pessoas físicas e jurídicas 6 
detentoras de títulos minerários. 2 – Responsabilidades pelo Plano de Lavra ou Plano 7 
de Aproveitamento Econômico – PAE: a) Engenheiros de Minas conforme o artigo 14 8 
da Resolução 218 de 29/06/1973; b) Geólogos conforme artigo 11 da Resolução 218 9 
de 29/06/1973 desde que formados pela Universidade Estadual Paulista Júlio de 10 
Mesquita Filho – UNESP/Rio Claro a partir de 1984, tendo cursado a disciplina de 11 
Lavra de Minas e Beneficiamento de Minérios conforme decisão normativa 28/2013 da 12 
Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas - CAGE de 21/05/2013. 3 – 13 
Responsabilidades pelo Acompanhamento e Responsabilidade Técnica de Lavra: a) 14 
Engenheiros de Minas conforme o artigo 14 da Resolução 218 de 29/06/1973. b) 15 
Geólogos conforme artigo 11 da Resolução 218 de 29/06/1973 desde que formados 16 
pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – UNESP/Rio Claro a 17 
partir de 1984, tendo cursado a disciplina de Lavra de Minas e Beneficiamento de 18 
Minérios conforme decisão normativa 28/2013 da Câmara Especializada de Geologia e 19 
Engenharia de Minas - CAGE de 21/05/2013. Produção de Cerâmica Industrial – Pisos 20 
e Revestimentos: 1 – Definição de Competências. 1.1. Aspectos Gerais: Partiu-se do 21 
principio que as indústrias de cerâmica industrial – pisos e revestimentos devem seguir 22 
critérios da ABNT para cada tipo de produto. Os produtos assim produzidos devem ser 23 
certificados pelo INMETRO ou por laboratórios credenciados junto ao mesmo, 24 
assegurando a qualidade desejada ao produto final. 1.2. Definição dos Profissionais: 25 
Foi definida a seguinte distribuição de atuação profissional e demais regras, conforme 26 
segue: Registro da empresa no CREA. - Certificação do produto por laboratório 27 
credenciado pelo INMETRO, onde o laboratório também deverá possuir registro no 28 
CREA. - Necessidade da assinatura de técnico habilitado, assinando pela empresa 29 
conforme atribuições abaixo: - Engenheiros das seguintes modalidades: Química ou 30 
de Materiais, conforme Resolução 218/1973 e seus respectivos artigos. - Tecnólogos 31 
em: Química ou Cerâmica, desde que registrados no CREA, conforme Resolução 32 
218/1973 e seus respectivos artigos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 33 
Grupo de Trabalho Gestão Integrada de Resíduos Sóli dos.  Apresentado pela 34 
Coordenadora Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin.  Objetivo: Elaborar manual com 35 
determinações da Lei nº 12.305/2010 e Decreto Regulamentador nº 7.404/2010; de 36 
forma a orientar as prefeituras sobre a criação do plano de resíduos sólidos e sobre a 37 
obrigatoriedade da participação de profissionais do sistema Confea/Crea na 38 
elaboração, implantação e desenvolvimento da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 39 
Divulgar o manual no site do Crea-SP; Propor ações de fiscalização a serem 40 
acrescentadas na Planilha de Fiscalização do Crea-SP; Propor acréscimo de tópico na 41 
ART acerca do cumprimento da Lei nº 12.305/2010 e respectivas regulamentações 42 
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(nos moldes da Lei de Acessibilidade). Composição: Eng. Civ. Cleonice Aparecida 1 
Paccola Canova, Eng. Ftal. Evandra Bussolo Barbin – Coordenadora, Eng. Civ. Joseli 2 
Nogueira Lelis, Eng. Civ. José Luiz Pardal – Coordenador adjunto e Eng. Civ. Ricardo 3 
Perale. Conclusão: Elaboração do Memorando nº 01/14 encaminhado à presidência, 4 
solicitando: a) Criação de um campo na ART, solicitando que o profissional informe se 5 
a sua obra está atendendo a Lei nº 12.305, de 02/08/2010 e Decreto nº 7.404, de 6 
23/12/2010; b) Criação de um campo na ficha de fiscalização do CREA solicitando que 7 
o profissional informe se a sua obra está atendendo a Lei nº 12.305, de 02/08/2010 e 8 
Decreto nº 7.404, de 23/12/2010; Elaboração de proposta referente à consulta pública 9 
para o Plano Estadual de Resíduos, disponibilizado no site do Crea-SP; Participação 10 
de integrante do GT em palestra técnica sobre Resíduos Sólidos da Construção Civil; 11 
realização de palestra pelo Eng. Agr. Valdemir Aparecido Ravagnani, Superintendente 12 
do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos; Definição da metodologia para 13 
elaboração do Manual de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Às onze horas e cinquenta minutos a Sessão foi suspensa para intervalo para almoço, 15 
sendo retomada às trezes horas e vinte minutos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 
Grupo de Trabalho Cadastro Imobiliário Urbano.  Apresentado pelo Coordenador 17 
Eng. Cartog. João Fernando Custódio da Silva. Objetivo: Propor e sugerir à 18 
presidência do Crea-SP maneiras de abordar os Executivos municipais, as Câmaras 19 
Municipais e o Ministério Público do Estado de São Paulo com o propósito de externar  20 
expectativa do cumprimento dos termos legais (Lei 5.194/66 e Resolução Confea 21 
218/73) no que tange à atuação do corpo técnico de profissionais na esfera municipal. 22 
Composição: Eng. Cartog. João Fernando Custódio da Silva – Coordenador, Eng. 23 
Agrim. Issis Maria da Trindade – Coordenadora adjunta, Eng. Civ. e Eng. Agrim. Décio 24 
do Amaral, Eng. Agrim. Jussara Teresinha Tagliari Nogueira, Eng. Agrim. Rafael 25 
Nogueira da Silva e Eng. Cartog. Renata Denari Elias. Conclusão: As atividades do 26 
GT sempre tiveram o objetivo de expor e sugerir ao Crea-SP a necessidade de 27 
viabilizar junto aos executivos municipais os contatos para divulgação, esclarecimento 28 
e orientação. Assim, quando do lançamento e cadastro de tributação, as análises 29 
referentes às áreas de classificação de obras e serviços correlatos sejam de fato 30 
realizadas por profissionais habilitados para a definição do referido cadastro. Tal 31 
aproximação facilitará e garantirá a qualidade dos trabalhos, se realizados por 32 
profissionais do Sistema Confea/Crea com formação compatível com a qualidade 33 
exigida na área cadastral, assim como a sua fiscalização pelo Sistema.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 
Grupo de Trabalho Análise, Avaliação, Acompanhament o e Conclusões Relativas 35 
à Fiscalização dos Órgãos Competentes na Modalidade  de Engenharia de 36 
Segurança do Trabalho. Apresentado pelo Coordenador Eng. Agrim. e Eng. Seg. 37 
Trab. Ronaldo Gamba Gallo. Objetivo: Propor medidas de aperfeiçoamento da 38 
fiscalização atualmente realizada pelo MTB e CREA das atividades de segurança de 39 
trabalho. Composição: Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Ronaldo Gamba Gallo – 40 
Coordenador, Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Francisco Vieira Júnior – Coordenador 41 
adjunto, Eng. Agrim. Hidelbrando Francisco Braga, Eng. Agrim., Eng. Civ. e Eng. Seg. 42 
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Trab. João Luiz Braguini, Eng. Civ. Luís Fernando Vieira e Eng. Civ. Valdir Fernando 1 
Nardi. Conclusão: Proposta de realização de termo de cooperação junto ao MTB, 2 
para que se faça uma consulta pública sobre as atuais necessidades de adequação da 3 
NR4, com a participação do CREA através dos profissionais da área de segurança do 4 
trabalho junto à comissão tripartite. Quando da fiscalização, a notificação de 5 
irregularidades ou auto de infração devem ser relatados no próprio local fiscalizado, 6 
citando os itens da legislação utilizados para enquadramento. Na oportunidade o auto 7 
de infração ou notificação de irregularidades deve ser assinado por ambas às partes, 8 
fornecendo cópia para o vistoriado. Quando do recurso do auto de infração, o fiscal 9 
que efetuou a vistoria ficaria impedido de analisar esse recurso, conforme prevê a Lei 10 
9784, de 1999. Para a fiscalização na modalidade de Engenharia de Segurança do 11 
Trabalho deverá ser efetuada por um Engenheiro de Segurança do Trabalho. 12 
Considerando que todas as empresas deverão ter seus responsáveis técnicos com 13 
ART aberta, o CREA sendo o órgão que controla a emissão deste tipo de documento, 14 
conforme Lei 6496/77, deverá ter em seu quadro funcionários para monitoramento, 15 
encaminhando fiscais para efetuarem as devidas fiscalizações nas empresas e nos 16 
profissionais prestadores de forma autônoma na área, elaborando um relatório de 17 
visita definindo se a situação encontra-se regular ou irregular.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
Grupo de Trabalho Estudos para Implementação NR 35 – Trabalhos em Grandes 19 
Alturas. Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Marcos 20 
Wanderley Ferreira. Objetivo: Discussão da norma regulamentadora NR 35 – 21 
Trabalhos em Alturas – aprofundando o assunto com o objetivo de um maior 22 
desenvolvimento técnico; trazer para o seio do Conselho as discussões sobre o teor da 23 
NR 35. Composição: Eng. Eletric. Aguinaldo Bizzo de Almeida, Eng. Oper. Mec. Maq. 24 
Ferram., Eng. Ind. Quim. e Eng. Seg. Trab. Dalton Edson Messa, Eng. Oper. Mec. 25 
Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Gley Rosa, Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. e Eng. Seg. 26 
Trab. José Manoel Teixeira, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab.  Marcos Wanderley Ferreira – 27 
Coordenador, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab.  Umberto Ghilarducci Neto – Coordenador 28 
adjunto. Conclusão: Que o Crea-SP, no desempenho de suas funções de fiscalização 29 
e proteção da sociedade, crie mecanismos de fiscalização para trabalhos efetuados 30 
em altura sem utilização de procedimentos seguros nem de equipamentos de proteção 31 
que evitem a ocorrência de quedas. Para isso, o grupo entende que os fiscais do Crea-32 
SP ao se deparar com este tipo de ocorrência, entrem em contato com o responsável 33 
pelo serviço para verificar se existe responsável técnico pelo serviço e se existe ART 34 
do serviço em execução; Que seja criado um manual de instrução e orientação para 35 
subsidiar o trabalho dos fiscais na fiscalização do trabalho em altura; Que seja 36 
efetuado treinamento para maior capacitação dos fiscais no exercício de suas funções 37 
quando na fiscalização do trabalho em altura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 38 
Grupo de Trabalho Estudos para Implementação de Rec eituário Agronômico: 39 
Desenvolvimento Sustentável na Defesa da Saúde Huma na. Apresentado pelo 40 
Coordenador Eng. Agr. José Otávio Machado Menten. Objetivo: Discussão da 41 
legislação estadual referente à obrigatoriedade de “visita à propriedade” para emissão 42 
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de receita agronômica; Avaliação do programa de prescrição de receita agronômica 1 
elaborado pelo Crea-SP, assim como ART da RA (Receita Agronômica); Elaboração de 2 
“folder” sobre os procedimentos para a prescrição de receita agronômica e; Sugerir o 3 
aprimoramento de Legislação/Regulamentação referente à receita agronômica (“minor 4 
crops” e mistura em tanque). Composição: Eng. Agr. José Otávio Machado Menten – 5 
Coordenador, Eng. Agr. João Luís Scarelli – Coordenador adjunto, Eng. Agr. Agostinho 6 
Mario Boggio, Eng. Agr. Shinya Takahagui, Eng. Agr. Laudinei José Romanini e Eng. 7 
Agr. Marcelo Akira Suzuki. Conclusão: Orientações sobre ART RA; Receita 8 
Agronômica para “Minor Crops” e mistura em tanque; Prescrição de Receituário 9 
Agronômico – RA por profissionais habilitados por curso/certificado; Elaboração de 10 
ofícios solicitando mais informações. Um deles à Coordenadoria de Defesa 11 
Agropecuária, da Secretária da Agricultura do Estado de São Paulo, solicitando cópias 12 
de processos de profissionais autuados em 2013 e 2014, para que possamos nos 13 
inteirar dessas informações.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Grupo de Trabalho Avaliação Legal de Riscos Físicos , Químicos e Biológicos no 15 
Exercício Profissional da Engenharia de Segurança. Apresentado pelo 16 
Coordenador Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Francisco Vieira Junior. Objetivo: 17 
Aprimorar a metodologia legal de avaliação de riscos e formalizar a responsabilidade 18 
do Engenheiro de Segurança do Trabalho, através da abertura de ART – Anotação de 19 
Responsabilidade Técnica, na elaboração do Projeto Técnico de Segurança do 20 
Trabalho, proposta para substituição do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 21 
Ambientais. Composição: Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Francisco Vieira Junior – 22 
Coordenador, Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Devair Cezar Moura – Coordenador 23 
adjunto, Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Carlos Roberto Soares Corrente, Eng. Agrim. e 24 
Eng. Seg. Trab. Ronaldo Gamba Gallo, Eng. Agrim. Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. João 25 
Luiz Braguini e Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. José Celso Carmona. Conclusão: 26 
Propor alteração nas metodologias dos seguintes anexos da NR 15 – Atividades e 27 
Operações Insalubres: Anexo 1: Inclusão do método de dosimetria durante um ou mais 28 
ciclos de trabalho do colaborador. Os limites de tolerância não devem ser alterados. 29 
Anexo 3: Considerar apenas fontes artificiais de calor. Anexo 8: Definir como padrão de 30 
análise, a realização de uma ou mais amostragens por postos de trabalho. Anexo 11: 31 
Definir como padrão de análise, a realização de 3 pontos de amostragens. Duas 32 
amostras do agente e a terceira como contra prova. Os limites de tolerância não 33 
devem ser alterados; apresentada as seguintes definições sobre os tipos de exposição 34 
aos agentes de riscos físicos, químicos e biológicos: 1 - Habitual: Exposição diária a 35 
um ou mais agentes de risco. 1.1 - Permanente: Exposição durante toda jornada de 36 
trabalho a um ou mais agentes de risco. 1.2 - Intermitente: Exposição com interrupção 37 
durante a jornada de trabalho a um ou mais agentes de risco. 2 - Eventual: Exposição 38 
não programa durante toda a jornada ou com interrupções a um ou mais agentes de 39 
risco. As associações das palavras que definem o tipo de exposição serão de 40 
responsabilidades do Engenheiro de Segurança, uma vez que existem diversas 41 
situações a considerar na avaliação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 42 
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Grupo de Trabalho Estudos de Ações para os Jovens P rofissionais junto às 1 
Instituições de Ensino. Apresentado pelo Eng. Civ. e Tecg. Constr. Civ. João Batista 2 
Lamari Palma e Silva, representando o Coordenador Eng. Civ. Carlos André Mattei 3 
Gyori. Objetivo: Discutir e elaborar proposituras ao Crea-SP referente às ações para 4 
jovens profissionais junto às instituições de ensino; Discutir e propor ao Crea-SP 5 
possibilidades temáticas de convênios e parcerias com instituições de ensino; 6 
Pesquisar junto às principais instituições de ensino do Estado de São Paulo, quais de 7 
seus cursos que já possuem na grade curricular, disciplinas correlatas a atribuições 8 
profissionais, ética e legislação; Estudar e propor o uso de redes sociais para 9 
divulgação de projetos e ações voltadas aos jovens profissionais; Colaborar com a 10 
Comissão Permanente do Crea Jovem. Composição: Eng. Civ. Carlos André Mattei 11 
Gyori – Coordenador, Eng. Civ. e Tecg. Constr. Civ. João Batista Lamari Palma e Silva, 12 
Eng. Mec. Aureliano Rodrigues Barborati Ribeiro, Eng. Civ. Cristiano Alex Baldo 13 
Barella, Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Felipe Antonio Xavier Andrade e Eng. Mec. 14 
Lucas Fernandes Mutran. Conclusão: Foi elaborada pesquisa junto às instituições de 15 
ensino superior do Município de Campinas, para identificar quais possuem em sua 16 
grade curricular, disciplinas relacionadas às atribuições profissionais, ética e 17 
legislação; Foi identificado que dos 70 cursos pesquisados, apenas 27 possuem 18 
alguma disciplina referente às atribuições, ética e legislação, relacionadas à profissão, 19 
representando assim 38,6% dos cursos; A partir de duas matérias pesquisadas sobre o 20 
levantamento da Confederação Nacional da Indústria (CNI), discutiram-se mudanças 21 
nos cursos de engenharia como a possibilidade de inclusão de disciplinas no currículo 22 
de experiências práticas, para que haja uma aderência do ensino às demandas da 23 
indústria; Discutiram-se maneiras de colaborar com a Comissão Permanente do CREA 24 
Jovem, para a preparação do Encontro Estadual que ocorrerá em agosto/2014; Foram 25 
analisadas sugestões de palestrantes, tema do evento, infraestrutura para o evento e 26 
as ações necessárias para sua realização; O GT sugere a distribuição do Código de 27 
Ética do Conselho aos participantes do Encontro Estadual, além de legislação 28 
pertinente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
Grupo de Trabalho Procedimentos para Regularização Fundiária.  Apresentado 30 
pelo Coordenador Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Antonio Moacir Rodrigues Nogueira. 31 
Objetivo: Realização de workshop sobre Procedimentos para Regularização 32 
Fundiária, com a presença do Dr. Eduardo Augusto do IRIB (Instituto dos 33 
Registradores Imobiliários Brasileiros) e o Geógrafo Wilson Júnior, Diretor de Cadastro 34 
do INCRA – Brasília e Corregedoria Geral da Justiça; Discussão sobre gestão 35 
cadastral para apresentação formal dos resultados em uma das reuniões plenária; 36 
Audiência com o Senhor Juiz Corregedor visando à coleta de informações de 37 
uniformização de procedimentos junto aos cartórios de imóveis e participação de um 38 
Juiz no item anterior. Composição: Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Antonio Moacir 39 
Rodrigues Nogueira – Coordenador, Eng. Civ. Luiz Eleutério Trindade, Eng. Agrim. 40 
Habib George Neto – Coordenador adjunto, Eng. Agr. Mário Ribeiro Duarte, Eng. Agr. 41 
Valdemir Aparecido Ravagnani. Conclusão: Há necessidade urgente da regularização 42 
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fundiária, no solo pátrio, no qual, a indefinição dominial cria insegurança jurídica e 1 
conflito agrário no campo.  É isso que revela o quadro atual dos imóveis regularizados 2 
no Brasil e, sobre iniciativas em andamento e os principais obstáculos, assim, como, 3 
as sugestões de estratégias mais adequadas da aplicabilidade da Lei nº 10.267/01; As 4 
ações em curso em diversos órgãos demonstram a inexistência de quadro de 5 
profissionais suficiente para atender as demandas de certificação de imóveis rurais, e 6 
que as referidas ações não estão em consonância com o disposto nos capítulos e 7 
artigos da Lei; e, ao enfrentar o tema da certificação de imóveis rurais, levantamento 8 
minucioso, revelou que o número de processos certificados é muito baixo, 9 
aproximadamente 56.032  foram regularizados, deslocando-se, portanto, o eixo da 10 
discussão para as estratégias de aplicabilidade. O Grupo de trabalho sugeriu nada 11 
menos que 6 (seis) diferentes estratégias de aplicabilidade da Lei nº 10.267/01, para 12 
melhor celeridade dos processos junto as Superintendências Regional do INCRA 13 
como: 1. Pactuar a execução de ações conjuntas para a aplicabilidade da Lei nº 14 
10.267/2001 nos diversos órgãos (áreas) nele contempladas (CREA, INCRA, CRI); 2. 15 
Pactuar ampla distribuição da Lei nº 10.267/01 para equipes dos Órgãos da 16 
Administração Pública Direta e entes da Administração Indireta; 3. Construir, em 17 
conjunto com especialistas, orientações para correta aplicabilidade da Lei nº 10.267/01 18 
em cada órgão, com base nas parcerias celebradas; 4. Assegurar junto aos órgãos da 19 
Administração Direta Federal a realização de Seminários e oficinais de capacitação 20 
com conteúdo programático voltado ao Georreferenciamento de Imóveis Rurais, 21 
considerando a especificidade de cada órgão. 5. Estabelecer parceria com a 22 
Corregedoria dos Cartórios de Registro de Imóveis SP e PPI, visando cooperação para 23 
efetiva fiscalização do CREA junto aos CRI; 6. Criar instrumentos de comunicação 24 
interna, visando o fortalecimento da atuação do Crea-SP no que se refere à 25 
aplicabilidade da Lei nº 5.194/66. Finalizando, é bastante conhecido que nas 26 
Superintendências Regionais do INCRA existe uma carência de profissionais nos 27 
órgãos o que vem a atrasar a certificação de imóveis rurais; No entanto, a própria 28 
criação do Grupo de Trabalho, sua dinâmica e as perspectivas que abriu, sinalizam 29 
para possibilidades reais de se mobilizar a cooperação e a participação de diferentes 30 
agentes públicos, sem as quais efetivamente não se consegue lograr êxito numa 31 
empreitada deste porte.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 
Grupo de Trabalho Manual de Orientações Técnicas pa ra Engenheiros e 33 
Agrônomos Contratados para Atividades em Obras ou S erviços de Engenharia 34 
Públicos. Apresentado pelo Eng. Civ. Rudinei José Bassete, representando o 35 
Coordenador Eng. Civ. Maçahico Tisaka. Objetivo: Constituir documento que possa 36 
levar aos profissionais da área de engenharia e agronomia, que atuam na área 37 
pública, o entendimento em nível prático da legislação e das responsabilidades cíveis 38 
e criminais decorrentes do exercício da profissão; A meta estabelecida para o período 39 
de trabalho é: elaborar um documento de forma e conteúdo apropriados para realizar 40 
essa comunicação. Composição: Eng. Eletric. Demétrio Cardoso Lobo, Eng. Seg. 41 
Trab. Dílson Luiz Leite, Eng. Civ. Jorge Marques da Silva Santos – Coordenador 42 
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adjunto, Eng. Agr. José Antonio Piedade, Eng. Civ. Maçahico Tisaka – Coordenador, 1 
Eng. Civ. Rudinei José Bassete. Conclusão: O resultado do GT é um texto, ainda, em 2 
fase de minuta a ser completado e aperfeiçoado, colocado como proposta para se 3 
alcançar os objetivos mencionados pelo grupo. A forma de texto proposto cita 4 
exemplos de casos diversos que ocorrem no exercício rotineiro dos profissionais que 5 
atuam na área, sendo a compilação da experiência vivida e relatada pelos membros do 6 
grupo, todos com experiência na ocupação de cargos públicos. Os exemplos são 7 
complementados com as recomendações pertinentes a cada caso. É necessária a 8 
continuidade dos trabalhos para a transformação e complementação do texto 9 
estruturado apresentado na forma de minuta e, simultaneamente, estudar e propor a 10 
logística de divulgação, com o objetivo de maximizar os resultados esperados.-.-.-.-.-.-. 11 
Grupo de Trabalho Implementação de Ações junto a Ór gãos Públicos na Área de 12 
Licenciamento Ambiental. Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. e Sanit. Luiz 13 
Yukishigue Narimatsu. Objetivo: Ações junto aos órgãos públicos para melhoria e 14 
agilização nos processos de licenciamento ambiental; Assinatura de termos de 15 
cooperação técnica com órgãos e entidades envolvidas em licenciamento ambiental. 16 
Composição: Eng. Civ. e Sanit. Luiz Yukishigue Narimatsu – Coordenador, Eng. Amb. 17 
e Sanit. Jessé Gonçalves Ferreira – Coordenador adjunto, Eng. Quim. Francisco 18 
Innocencio Pereira, Eng. Quim. e Eng. Seg. Trab. Jorge Joel de Faria Souza, Eng. Civ. 19 
Magali Scarpelini de Menezes e Eng. Agr. Francisco José Burlamaqui Faraco. 20 
Conclusão: Foi constatada a necessidade de uma fiscalização mais apurada nos 21 
processos de licenciamento ambiental, pois, foi constatado que estão sendo assinados 22 
por profissionais sem habilitação definida pelos respectivos conselhos profissionais; 23 
Exemplos: existe pedido de compensação ambiental elaborado por biólogo sem a 24 
participação de um engenheiro ambiental ou engenheiro florestal; Isto tem gerado a 25 
morosidade dos processos de licenciamento ambiental, tendo em vista que os órgãos 26 
ambientais recebem estudos com má qualidade que provocam retrabalho do setor 27 
responsável pela análise/aprovação dos pedidos de licenças ambientais; Assim sendo, 28 
foi sugerido que o CREA juntamente com os órgãos ambientais, fiscalizem a  29 
elaboração  destes  pedidos  de licenciamentos  ambientais, com o  objetivo de  30 
garantir  que  os profissionais que atuam no segmento tenham: - Competência do 31 
exercício profissional, conforme definido nas atribuições do Sistema Confea/Crea; - 32 
Promover a melhoria da qualidade técnica dos projetos encaminhados para os órgãos 33 
licenciadores e consequentemente agilizar a emissão de licenças ambientais; - 34 
Desenvolver os trabalhos com ética e respeito aos profissionais e entidades 35 
envolvidas; - Controlar e acompanhar  a implementação das sugestões a serem 36 
encaminhadas aos órgãos de licenciamento ambiental.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 37 
Grupo de Trabalho Cartilha Educativa: Sombreamento em outros Conselhos. 38 
Apresentado pelo Coordenador Eng. Agrim. Rafael Nogueira da Silva. Objetivo: 39 
Confeccionar cartilha orientativa sobre sombreamento de atribuições para divulgação 40 
aos profissionais inscritos no CREA e nos outros conselhos profissionais, a partir do 41 
diagnóstico elaborado pelo GT Sombreamento de atividades em outros conselhos. 42 
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Composição: Eng. Quim. e Eng. Seg. Trab. Cleleni Maria Ávila Lobo, Eng. Civ. Edmo 1 
José Stahl Cardoso, Eng. Alim. Henrique Roçafa Júnior, Téc. Eletromec. José 2 
Fernando Pedroso – Coordenador adjunto, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Silvio Coelho e 3 
Eng. Agrim. Rafael Nogueira da Silva – Coordenador. Conclusão: Ao longo das 4 
reuniões foi confeccionado o conteúdo e o modelo da cartilha orientativa sobre 5 
sombreamento de atribuições, para divulgação aos profissionais inscritos no CREA e 6 
nos outros conselhos profissionais, a partir do diagnóstico elaborado pelo GT Cartilha 7 
Educativa: Sombreamento em outros conselhos; Nas duas últimas reuniões realizadas 8 
os membros do GT elaboraram e analisaram o layout e o conteúdo do modelo da 9 
cartilha orientativa, passando as devidas correções para o Departamento de 10 
Comunicação confeccionar a mesma, sendo que foi acordado que na última reunião 11 
do GT realizada em 11/06/14, o Departamento de Comunicação traria o modelo final 12 
para aprovação do GT. Haja vista que o GT não recebeu o material final para análise 13 
em tempo hábil, não foi possível a finalização da referida cartilha.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 
Grupo de Trabalho Estudo da Sistematização dos Term os de Cooperação entre 15 
MTE, MEC e Justiça do Trabalho. Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. e Eng. 16 
Seg. Trab. Ari Silva Amaral. Objetivo: Estabelecer uma rede de responsabilidade para 17 
a manutenção da segurança dos serviços à sociedade; Para isso, pretende tomar 18 
conhecimento do funcionamento dessa rede cujo estabelecimento vem de encontro 19 
com os interesses de definir e legalizar as responsabilidades dos diferentes 20 
profissionais de segurança do trabalho. Composição: Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Ari 21 
Silva Amaral – Coordenador, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Maria Emília de Oliveira 22 
Souza Taddei – Coordenadora adjunta, Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Walter 23 
Gonçalves Ferreira Filho, Eng. Oper. Mec. Maq. Ferram. e Eng. Seg. Trab. Paulo 24 
Roberto Peneluppi e Eng. Civ. Douglas Ortiz Bluhu. Conclusão: Com dados 25 
estatísticos apresentados em revistas especializadas pela Previdência Social, nos 26 
quais, foram demonstrados os números crescentes de acidentes do trabalho 27 
registrados e, conhecendo melhor o funcionamento da Rede de Responsabilidade 28 
entre MTE, MEC e Justiça do Trabalho, por meio de contato com o Senhor Ademir 29 
Alves do Amaral, elaboramos minuta de Termo de Cooperação Técnica. Esse Termo 30 
tem por escopo a conjugação de regulamentações e esforços entre as partes com 31 
vistas a criar legislações definindo as atribuições dos referidos profissionais para que 32 
unidos pelo SESMT – Serviços Especializados de Segurança e Medicina do Trabalho 33 
das empresas possam desenvolver, em conjunto, um serviço pró-ativo no sentido de 34 
introduzir a cultura de prevenção no ambiente de trabalho, a qual, além de avaliar os 35 
riscos e perigos combatendo-os na sua origem, para redução de maneira significativa 36 
das doenças e lesões no local de trabalho, faça os trabalhadores, os empresários e os 37 
profissionais do SESMT terem comportamento prevencionista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 38 
Grupo de Trabalho Procedimentos para Obtenção de Ac ervos Técnicos e 39 
Documentos do Crea-SP. Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. 40 
Mário Roberto Bodon Gomes. Objetivo: Considerando as exigências requeridas de 41 
profissionais e empresas ligadas ao Sistema Confea/Crea, para participação em 42 
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licitações públicas e privadas, o GT se reuniu para debater o assunto e sugerir ações 1 
para que o Crea-SP possa agir na melhoria de processos necessários para a obtenção 2 
dos documentos. Composição: Eng. Amb. Euzébio Beli, Eng. Mec. Fernando Brandini 3 
Blanco, Eng. Civ. Lucas Vannini Santesso, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Mário Roberto 4 
Bodon Gomes – Coordenador, Eng. Civ. Russell Rudolf Ludwig – Coordenador adjunto 5 
e Eng. Prod. Mec. Paulo Eduardo Lorensini. Conclusão: Considerando a análise do 6 
feedback recebido em função do treinamento realizado por profissionais indicado pelo 7 
GT, preenchendo ARTs e apontando dúvidas, e melhorias do Sistema CREANET, a 8 
funcionária Virgínia, da Unidade de Desenvolvimento do Crea-SP, apresentou as 9 
seguintes alterações e melhorias, no Sistema CREANET, que estão sendo testadas: - 10 
Para início do preenchimento de uma ART, o menu “Serviços ART” passará a ter as 11 
opções “preencher nova ART Obra/Serviço”, “preencher nova ART Múltipla”, 12 
“preencher nova ART Cargo/Função” e “preencher nova ART Múltipla Receituário 13 
Agronômico”; - Melhoria do sistema com a eliminação das janelas “pop up”, que 14 
deixam o processo lento (a janela “pop up” será mantida apenas para a seleção da 15 
entidade de classe, no final do preenchimento da ART); - Divisão do processo de 16 
preenchimento da ART em 5 etapas, com a possibilidade de salvamento e 17 
encerramento do preenchimento sem perda das informações inseridas, para 18 
continuação e conclusão em momento posteriores; - Inclusão de permissão para 19 
indicação de mais de um endereço de realização dos serviços; - Criação do campo 20 
“Área de Atuação”, que conterá uma relação das diversas áreas e que já filtrarão as 21 
opções do campo seguinte (serão incluídas, por exemplo, as áreas civil, elétrica, 22 
ambiental, agronômica, química etc.); - Criação de um tutorial (possivelmente através 23 
de vídeo) para auxiliar os usuários a preencher a ART e a disponibilização no site das 24 
tabelas utilizadas pelo sistema. Sobre essas tabelas/listas de opção, comentou-se 25 
sobre a utilização dos dados do CNAE para alimentação do sistema. Enfim, as 26 
mudanças que estão sendo propostas são bastante interessantes e realmente 27 
melhorarão e facilitarão o preenchimento de ARTs. A implantação dessas mudanças 28 
está prevista para um prazo não inferior a 30 dias, pois, além dos problemas e/ou 29 
sugestões relatados pelo GT, foram percebidos outros problemas e/ou erros no 30 
sistema e, que, também, já estão sendo corrigidos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 31 
Grupo de Trabalho Estudo das Propostas de Parcerias  Relativas ao Convênio 32 
com o Corpo de Bombeiros. Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. Arthur 33 
Ferreira. Objetivo: Revisão final do texto do protocolo de intenções que, entre si, 34 
celebram o Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo - CB 35 
PMESP e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 36 
Crea-SP visando o aprimoramento da fiscalização na área de segurança contra 37 
incêndio; Estabelecer critérios para credenciamento de profissionais junto ao Corpo de 38 
Bombeiros em projetos, instalações e manutenção dos sistemas de proteção de 39 
combate a incêndio e sinistros; Fomentar a criação do quadro técnico de engenharia 40 
do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, para composição das sessões 41 
técnicas da corporação; Proposta para definição de profissionais do sistema 42 
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Confea/Crea, aptos para realização e apresentação de projetos, instalação e 1 
manutenção dos sistemas de proteção de combate a incêndio e sinistros. 2 
Composição: Eng. Civ. Arthur Ferreira – Coordenador, Eng. Civ. Jairo de Souza 3 
Machado Júnior, Eng. Mec. José Geraldo Trani Brandão, Eng. Eletric. Juarez Ferreira 4 
Sobrinho, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Marcos Monteiro de Faria – Coordenador 5 
adjunto e Eng. Civ. Ródion Moreira. Conclusão: Após contatos mantidos com algumas 6 
seções de atividades técnicas do Corpo de Bombeiros, mais precisamente nos 7 
Municípios de Guarujá, Santos, São Vicente, Cubatão e São Paulo, membros do GT 8 
foram informados pelos Chefes destas Seções da quantidade de ARTs preenchidas 9 
equivocadamente pelos profissionais do Sistema Confea/Crea, considerando as 10 
diversas atividades técnicas desenvolvidas durante a elaboração de projetos, 11 
instalação e manutenção de equipamentos, visando a emissão e/ou renovação do 12 
AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; Em reunião conjunta do Grupo de 13 
Trabalho com o Eng. Civ. Ademir Alves do Amaral, SUPFIS, foi discutido e aprovado 14 
pelos integrantes do Grupo de Trabalho a “padronização dos textos” das ARTs 15 
referentes às diversas atividades de Proteção e Combate à Incêndio (PCI); Na 16 
proposta do Grupo de Trabalho para a SUPFIS, serão apresentadas as diversas 17 
nomenclaturas das atividades técnicas, quando do preenchimento das ARTs, para 18 
Projeto, Instalação e Manutenção de Equipamentos; Após análise e aprovação destas 19 
propostas o Eng. Civ. Ademir Alves do Amaral tomará as providências necessárias 20 
para a implantação, divulgação e orientação aos profissionais do Sistema 21 
Confea/Crea, bem como divulgar esses novos procedimentos junto às Seções 22 
Técnicas do Corpo de Bombeiro do Estado de São Paulo; O GT propõe a realização 23 
de um “Seminário Estadual de Integração dos Agentes do Sistema Confea/Crea e do 24 
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo” com a finalidade de difundir os 25 
trabalhos a todos os profissionais do Sistema, tornando assim um melhor 26 
entendimento do Decreto Estadual 56.819/2011 e suas Instruções Técnicas; Após 27 
contatos e reuniões anteriores com membros do Departamento de Segurança Contra 28 
Incêndio do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo e com o GSI - Grupo de 29 
Fomento à Segurança Contra Incêndio, o Grupo de Trabalho deverá fazer gestões 30 
junto a Diretoria/Presidência do Crea-SP para que fomente a criação de cursos de 31 
especialização técnica para formação de instaladores que atuam na área de Combate 32 
a Incêndio, semelhante, como já acontece há anos na manutenção automobilística - 33 
oficinas mecânicas; Este empreendimento deverá ser uma ação conjunta entre o 34 
CREA, Corpo de Bombeiros, Grupo de Fomento à Segurança Contra Incêndio, 35 
Universidades Estaduais, SENAI São Paulo e os próprios fabricantes de produtos e/ou 36 
acessórios para Proteção e Combate a Incêndio; O Grupo de Trabalho entende que 37 
para criar uma cultura na formação dos profissionais do Sistema Confea/Crea 38 
referente ao Sistema de Proteção de Combate a Incêndio, seja feita pelo CREA gestão 39 
junto aos órgãos competentes para a criação de uma disciplina que deverá ser 40 
ministrada para todas as modalidades que envolvem o Sistema Confea/Crea; O GT 41 
sugere ainda à Diretoria/Presidência a indicação ou nomeação de dois engenheiros 42 
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com conhecimentos relacionados à área de Proteção Contra Incêndio, para formar a 1 
Comissão Especial em conjunto com o Corpo de Bombeiros, conforme protocolo de 2 
intenções a ser assinado entre o Comando Geral do Corpo de Bombeiros do Estado 3 
de São Paulo e o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 4 
Paulo – Crea-SP; Assim sendo, e, visando a continuidade dos trabalhos, o Grupo de 5 
Trabalho Estudos das Propostas de Parceria Relativas ao Convênio com o Corpo de 6 
Bombeiros solicita a prorrogação do GT para o 2º semestre de 2014, buscando não só 7 
acompanhar os trabalhos da Comissão Mista a ser criada pelas partes envolvidas, 8 
como também organizar um Seminário Técnico sobre o assunto e difundir em todo o 9 
Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 
Grupo de Trabalho Implementação de Ações em Órgãos Públicos, Agências 11 
Reguladoras e Concessionárias de Energia. Apresentado pelo Coordenador Eng. 12 
Ind. Eletr. Flávio Martins de Oliveira. Objetivo: Visita à ANEEL e ANATEL para 13 
encaminhamento de ofícios, com o intuito de solicitar comprovação de participação de 14 
profissionais da área técnica nos setores essenciais; Atuar junto ao CEPAM (Centro de 15 
Estudos e Pesquisas de Administração Municipal) e APM (Associação Paulista de 16 
Municípios), no sentido de passar aos municípios a necessidade de terem profissionais 17 
habilitados nas funções técnicas gerenciadas pelas municipalidades. Composição: 18 
Eng. Eletric. Edvilson Roberto Rodrigues Garcia, Eng. Ind. Eletr. Flávio Martins de 19 
Oliveira – Coordenador, Eng. Eletric. José Elias Fernandes Abul Hiss, Eng. Eletric. 20 
Mário Gonçalves Monteiro – Coordenador adjunto, Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Martin 21 
César e Eng. Civ. Mauro Augusto Demarzo. Conclusão: Como consequências das 22 
reuniões, as ações do grupo de trabalho resultaram em: a) Envio de correspondência 23 
para a ANEEL, ANATEL e IMETRO, com intuito de solicitar comprovação de 24 
participação de profissionais da área técnica nos setores essenciais; b) Visita à 25 
CEPAM no intuito de cooperação daquele órgão na tentativa de conscientizar as 26 
prefeituras municipais quanto à necessidade de cumprir a legislação vigente (Leis 27 
5.194/66 e 6.496/77); c) Da reunião com a CEPAM, resultou: 1 - Disponibilização, 28 
através do CEPAM, para mensagem em seu portal, da palavra do Presidente do Crea-29 
SP, sobre os assuntos inerente a este GT, com o intuito de alertar e informar às 645 30 
Prefeituras do Estado de São Paulo sobre a Lei 5.194/66; 2 - O Presidente do CEPAM, 31 
Eng. Eletric. Silvio Aleixo colocou à disposição do Crea-SP a possibilidade de 32 
mensagens no seu portal; 3 - Possibilidade de desenvolver uma ação junto ao 33 
Ministério Público para o Cumprimento da Lei 5.194/66 pelas Prefeituras Municipais a 34 
exemplo de outras ações desenvolvidas pelo CEPAM em parceria com aquele órgão 35 
estadual; 4 - O Crea-SP já tem parceria com o Ministério Público e poderá incluir esse 36 
assunto, após debate interno no Crea-SP, se achar conveniente; 5 - O Presidente do 37 
CEPAM, Eng. Silvio Aleixo, coloca-se à disposição para futuras providências, se este 38 
for o desejo do Presidente do Crea-SP; 6 - O Engenheiro Silvio Aleixo providenciará o 39 
envio de um mapa mostrando as prefeituras do Estado de São Paulo, com a 40 
quantidade de habitantes, o que facilitará os futuros estudos do GT; 7 - O Presidente 41 
do CEPAM sugeriu que o grupo entrasse em contato com o Subprocurador Geral do 42 
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Ministério Público, Dr. Arnaldo Hossepian Júnior, para verificar as ações possíveis 1 
junto às Prefeituras Municipais, demais órgãos públicos, Agências Reguladoras e 2 
Concessionárias de Energia, quanto aos cargos técnicos ocupados por pessoas não 3 
habilitadas para tais funções.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 
Grupo de Trabalho Estudos para Implantação de Polít ica de Procedimentos 5 
Preventivos em Obras de Arte na Construção Civil e Criação da Vigilância das 6 
Obras na Construção Civil.  Apresentado pelo Coordenador Eng. Civ. André Monteiro 7 
de Fazio. Objetivo: Discutir a implantação de uma série de procedimentos para 8 
garantir a manutenção preventiva de obras de arte especiais na construção civil, 9 
criando instrumentos para a vigilância da manutenção necessária às referidas obras e 10 
de sua execução, de modo a resguardar o interesse da sociedade, com a diminuição 11 
do risco de acidentes e a otimização do uso de recursos públicos. Composição: Eng. 12 
Civ. Adriano Ricardo Galzoni – Coordenador adjunto, Eng. Civ. André Monteiro de 13 
Fazio – Coordenador, Eng. Civ. Aparecido Fujimoto, Eng. Civ. Carlos Eduardo de 14 
Vilhena Paiva, Eng. Civ. Marcos Roberto Guarizzo e Eng. Civ. Vilson Aparecido Siviero. 15 
Conclusão: Criar mecanismos que garantam a manutenção adequada e sistemática 16 
das obras de arte especiais (pontes, viadutos, passarelas, túneis, etc.), inclusive com 17 
sua inclusão no Plano de Fiscalização das Câmaras Especializadas e 18 
acompanhamento pela área de fiscalização do CREA-SP; Atuar na conscientização do 19 
poder público e sociedade para a importância da manutenção preventiva; Recomenda-20 
se diligência junto ao poder legislativo e executivo para apresentação da proposta do 21 
projeto de lei, cujo assunto, “estabelece normas gerais acerca da obrigatoriedade de 22 
Inspeção de Obras de Arte Especiais – OAEs existentes no Estado de São Paulo”; 23 
Recomenda-se que, para operacionalização das propostas do GT, seja definido 24 
acompanhamento na estrutura auxiliar do Conselho. Os membros do presente GT 25 
salientam que é fundamental a fiscalização continuada da manutenção das obras de 26 
arte especiais e a plena implementação dos mecanismos citados no início.-.-.-.-.-.-.-.- 27 
Grupo de Trabalho Relações Institucionais. Apresentado pelo Coordenador Eng. 28 
Civ. Alfredo Vieira da Cunha. Objetivo: Subsidiar os órgãos da estrutura básica e da 29 
estrutura de suporte por intermédio do estudo das Relações Institucionais, cujo 30 
objetivo é fixar entendimentos e apresentar propostas visando melhoria contínua do 31 
sistema no que tange ao tema abordado. Composição: Eng. Civ. Alfredo Vieira da 32 
Cunha – Coordenador, Eng. Civ. Antonio Aparecido Pelissari, Tec. Edif. Gildo Severino 33 
dos Santos, Eng. Civ. Gilmar Gilioti – Coordenador adjunto, Eng. Agric. Osmar 34 
Borzacchini e Eng. Civ. Rogério Luiz Balsante. Conclusão: O GT propõe: 1 - 35 
elaboração de material midiático para valorização do profissional de engenharia 36 
utilizando propagandas de TV, como no encerramento de comerciais, que tratam de 37 
engenharia; propagandas digitais em estações de metrô e até mesmo nos painéis 38 
internos dos trens; outdoors em ruas e praças; casa de materiais de construção; 39 
pequeno lembrete nos folders de propaganda de assuntos relacionados ao serviço de 40 
engenharia; e outros, com o objetivo de relevar e publicitar mais o profissional da área 41 
de engenharia e lembrar principalmente o Dia do Engenheiro em veículos de 42 
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propaganda e em locais públicos. 2 – Criação de uma área específica nas Gerências 1 
Regionais (12 Regiões) para atendimento das entidades de classe junto à sociedade 2 
local, afim de definir metas a serem implementadas pela administração do Conselho e; 3 
Criação do Colégio Estadual de Entidades de Classe com a regionalização dos setores 4 
estaduais, já existentes em outros Estados, por exemplo, nos moldes do CDEN – 5 
Colégio de Entidades Nacionais. Com o objetivo de estreitar e otimizar o 6 
relacionamento entre o Chefe da UGI, o DRI – Departamento de Relações 7 
Institucionais, as associações, os profissionais e, por fim, a sociedade civil. 3 – Criação 8 
de slogan sobre a importância da contratação de um profissional legalmente habilitado, 9 
objetivando alertar e sensibilizar a sociedade civil, visando solidificar a cultura de que 10 
nada que envolva direta ou indiretamente assuntos correlatos às áreas de engenharia 11 
pode ser realizado sem a contratação de profissionais legalmente habilitado.-.-.-.-.-.-.-.- 12 
Grupo de Trabalho CREA-SP 80 Anos – Discussão, Deta lhamento da 13 
Implementação das Propostas e Assessoramento. Apresentado pelo Coordenador 14 
Eng. Civ. Márcio de Almeida Pernambuco. Objetivo: Propor as atividades referente à 15 
comemoração dos 80 anos do Crea-SP. Composição: Eng. Quim. e Eng. Seg. Trab. 16 
Cleleni Maria Ávila Lobo – Coordenadora adjunta, Tecg. Constr. Civ. Mov. Terra Pav. 17 
Décio Moreira, Eng. Civ. Enéas José Arruda Campos, Eng. Civ. Keiko Obara Kurimori, 18 
Eng. Civ. Márcio de Almeida Pernambuco – Coordenador e Eng. Eletric. Wolney José 19 
Pinto. Conclusão: O GT propôs um cronograma de ação, elencou uma série de 20 
propostas e atividades e acompanhou a implantação das comemorações dos 80 anos 21 
do Crea-SP; Apresentou ideia em Plenário; Recebeu Homenagens do Colégio de 22 
Presidentes; Organizou e acompanhou o Culto Ecumênico, Prêmio CREA 80 anos, 23 
Homenagens aos Inspetores, Homenagens aos Conselheiros, Homenagens aos 24 
Funcionários e Homenagens aos Profissionais; Em 17 de maio, no Colégio de 25 
Conselheiros da Baixada Santista, realizado no Guarujá, foi feita a comemoração do 26 
bolo dos 80 anos, ofertado pela Associação do Engenheiros e Arquitetos de Guarujá;  27 
Slogan “80 Anos com Você”; Haverá mais comemorações, já que, o Crea, até, 19 de 28 
maio de 2015, estará com 80 anos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 
Grupo de Trabalho Parques de Diversões – Versão Tur ismo de Aventura e Eco 30 
Turismo.  Apresentado pelo Eng. Mec. Egberto Rodrigues Neves, representando o 31 
Coordenador Eng. Prod. Mec. e Eng. Seg. Trab. José Vinícius Abrão. Objetivo: 32 
Estabelecer procedimentos de fiscalização para diminuir o risco de acidentes pela 33 
atuação de profissionais legalmente habilitados nas atividades técnicas de 34 
especificações e projeto dos equipamentos envolvidos. Composição: Eng. Prod. Mec. 35 
e Eng. Seg. Trab. José Vinícius Abrão – Coordenador, Eng. Mec. Celso Rodrigues, 36 
Eng. Mec. Egberto Rodrigues Neves – Coordenador adjunto, Eng. Prod. Mec. Fábio 37 
Antonio Barbosa, Eng. Ind. Mec. Fernando Eugênio Lenzi e Tec. Mec. Marco Aurélio da 38 
Costa. Conclusão: Elaboração do Memorando nº 01/14, encaminhado à presidência 39 
referente à fiscalização, considerando as circunstâncias e fatos debatidos neste GT, e 40 
diante da necessidade deste CREA em implantar medidas de fiscalização com o intuito 41 
de reduzir os riscos de acidentes, conforme ocorrido nessas atividades recentemente, 42 
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o GT sugeriu os seguintes procedimentos através da Superintendência de Fiscalização 1 
(SUPFIS): 1 - Orientação aos proprietários de empreendimentos que atuam neste 2 
segmento, nos moldes dos itens abaixo, inspirado no ofício nº 2641/14, da UGI 3 
Campinas: - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à montagem e 4 
instalação de tendas em estrutura metálica, palcos e arquibancadas; - ART referente 5 
às instalações elétricas em baixa e média tensão, sistema de aterramento, SPDA 6 
(para-raios), geradores elétricos, sonorização e iluminação; - ART referente à rota de 7 
fuga, equipamentos de combate a Incêndio; - ART referente aos sanitários químicos; - 8 
ART referente à montagem/funcionamento de parque de diversões; 2 - Solicitação às 9 
Prefeituras, Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, de trabalho em conjunto nesta 10 
atividade de fiscalização nos moldes dos itens acima.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-11 
Grupo de Trabalho Estudos para Aplicação do Artigo 16 da Lei 5.194/66 (Placa de 12 
Obra). Apresentado pelo Coordenador Eng. Eletric. Paulo Eduardo de Queirós Mattoso 13 
Barreto. Objetivo: Estudar e propor mecanismos eficazes para fiscalizar a existência 14 
de placa de obra para todas as atividades (projeto, execução, consultoria, ensaios, 15 
etc.) e modalidades profissionais (civil, elétrica, mecânica, etc.), com o intuito de 16 
assegurar a existência de profissional legalmente habilitado na execução de obras e 17 
serviços de engenharia, conforme legislação pertinente. Composição: Eng. Eletric. 18 
Paulo Eduardo de Queirós Mattoso Barreto – Coordenador, Eng. Eletric. Mário 19 
Gonçalves Monteiro - Coordenador adjunto, Eng. Civ. Edemar de Souza Amorim, Eng. 20 
Civ. José Silvio Valdissera, Eng. Eletric. Mailton Nascimento Barcelos e Eng. Civ. 21 
Sérgio Kater. Conclusão: O GT apresenta as seguintes propostas: 1 – Entregar 22 
notificação na empresa ou para o proprietário e evitar desculpas de que o ANI se 23 
perdeu na obra; 2 – Provar a inexistência da placa por foto no ANI; 3 – Que o CREA 24 
utilize o seus meios de divulgação (site, revistas, palestras, ART, etc.) para incentivar o 25 
uso da placa de obra; 4 – Propor, ao Confea, Resolução para regulamentar parâmetro 26 
mínimo para a placa de obra; 5 – Crea-SP, Ato Administrativo com mesmo teor da 27 
proposta de Resolução; 6 – Crea-SP e entidades de classe, fomento ao uso da placa 28 
de obra para todas as atividades e modalidades profissionais; 7 – Plano de 29 
fiscalização, fiscalizar obras a partir de “x” m²; 8 – Crea-SP, criar grupo executivo 30 
(funcionários) para tratar especificamente de processos de infração ao Art. 16; 9 – 31 
Câmaras, criar procedimentos padronizados para análise e relato de processos de 32 
infração ao Art. 16; 10 – Termo de cooperação com Associações de Engenheiros para 33 
incentivar denúncias de falta de placa; 11 - Enfatizar nas campanhas os benefícios do 34 
uso das placas de obra, do que a mera obrigação legal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 35 
Grupo de Trabalho Certificação Profissional e Atrib uições. Apresentado pelo 36 
Coordenador Eng. Eletric. Paulo Eduardo de Queirós Mattoso Barreto. Objetivo: 37 
Iniciar estudos sobre Certificação Profissional, tendo em vista a utilização desse 38 
mecanismo em alguns países das Américas e a existência de processo no Confea 39 
sobre o tema (CF-0412/2011). Composição: Eng. Eletric. Paulo Eduardo de Queirós 40 
Mattoso Barreto – Coordenador, Eng. Eletric. Arnaldo Pereira da Silva – Coordenador 41 
adjunto, Eng. Eletric. Aramis Araus Guerra, Eng. Ind. Mec. e Eng. Seg. Trab. José 42 
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Carlos Paulino da Silva, Eng. Eletric. Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi e Eng. Civ. 1 
Márcio de Almeida Pernambuco. Conclusão: Em diversos países o órgão de classe 2 
não engloba todas as engenharias, costuma ser por modalidade; Em alguns países, 3 
somente a graduação e o registro no órgão de classe não são suficientes para 4 
assegurar o livre exercício profissional. Existem validações periódicas do registro, além 5 
de “prova de qualificação” (não é exame de ordem); As Certificações Profissionais 6 
existentes em alguns países visam “aspectos evolutivos” da qualificação profissional; 7 
Este tema, também, vem sendo tratado em entidades internacionais, tais como 8 
COPIMERA (Confederación Panamericana de Ingeniería Mecánica, Eléctrica, 9 
Industrial y Ramas Afines), UPADI (Unión Panamericana de Asociaciones de 10 
Ingenieros) e WFEO (World Federation of Engineering Organizations). Nota-se, 11 
também, que Porto Rico, Chile, Costa Rica, México e Estados Unidos possuem a 12 
Certificação Profissional e, Brasil, Paraguai, Uruguai e Bolívia não possuem a 13 
Certificação Profissional.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 
Grupo de Trabalho Parque de Diversões: Atividades d e Instalação de Engenharia 15 
Elétrica – Estudos para Aprimorar Procedimentos de Fiscalização. Apresentado 16 
pelo Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Edson Facholi, representando o Coordenador Eng. 17 
Eletric. Mailton Nascimento Barcelos. Objetivo: Levantar material fundamentado na 18 
NBR nº 15.926, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que define os 19 
termos utilizados para equipamentos de parques de diversões e especifica os 20 
requisitos de segurança do projeto e de instalação de equipamentos nesses 21 
empreendimentos; Que estabeleça critérios a serem utilizados quando o assunto 22 
referir-se à fiscalização do exercício profissional nas atividades de projeto, fabricação, 23 
documentação pertinente, manutenção e inspeção anual de instalações em estruturas 24 
de diversão, a fim de promover junto com o setor produtivo, a melhoria da qualidade 25 
dos produtos e serviços. Composição: Eng. Eletric. Mailton Nascimento Barcelos – 26 
Coordenador, Eng. Eletric. e Eng. Seg. Trab. Edson Facholi, Eng. Eletric. José Valmir 27 
Flor – Coordenador adjunto, Eng. Eletric. Renato José de Oliveira, Tec. Eletrotec. 28 
Rubens dos Santos e Eng. Eletric. Tomas D’Aquino Frattini. Conclusão: Fez o 29 
levantamento de material embasado na NBR nº 15.926, para confeccionar uma cartilha 30 
focada na parte da fiscalização, para ser entregue às prefeituras ou os órgãos 31 
públicos, para que eles tenham algum embasamento, para não conceder licença de 32 
funcionamento sem ter nenhum respaldo da parte de engenharia ou nos 33 
procedimentos de fiscalização dessas empresas dos setores de diversão.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 34 
Encerradas as apresentações, o Presidente do Crea-SP Francisco Kurimori  fez uso 35 
da palavra e agradeceu a presença de todos. Declarou ter sido um dia proveitoso e 36 
parabenizou a todos os integrantes e profissionais que participaram dos Grupos de 37 
Trabalho, pelo trabalho desenvolvido e pela organização que foi o evento. Externou a 38 
importância dos trabalhos desenvolvidos, através das experiências que cada 39 
integrante adquiriu durante sua vida, e que as compartilham no grupo, dando resultado 40 
a ótimos trabalhos, e que em alguns casos alcançam outra dimensão, como aconteceu 41 
com o trabalho desenvolvido pelo GT Fiscalização de Parques de Diversões, onde o 42 
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SBT foi em busca de informações no site do Crea-SP, fez uma matéria a respeito dos 1 
“caneteiros” que assinam como responsáveis técnicos nos parques de diversões tanto 2 
na área mecânica, quanto na área elétrica, e com isso estão fazendo inúmeras 3 
vítimas. Informou ainda que, após essa matéria, um dos “caneteiros” que foi abordado 4 
na reportagem, veio procurar o Crea-SP para realizar um Termo de Ajuste de Conduta. 5 
Nada mais havendo a tratar e, ninguém mais desejando fazer uso da palavra, o 6 
Presidente Francisco Yutaka Kurimori  encerrou a sessão às dezesseis horas e vinte 7 
e cinco minutos, desejando bom retorno a todos. E eu, Diretor Administrativo Nízio 8 
José Cabral, mandei lavrar a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 9 
pelo Diretor Administrativo Adjunto e pelo Diretor Administrativo no exercício da 10 
Presidência na data de sua aprovação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-11 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-12 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 


